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courssÃo DE nouceçÃo

PARECE,R N" 10 DF,2021

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei Orünâria n" 111. de 2027, que autoriza o Poder Executivo no
município de Cascavel, Paraná, a celebtar convênios com âs faculdades locais para fornecimento de
alunos para projeto-piloto na saúde da tercein idade e dá outras providências.

PROPONENTE: Vereador Emerson Vilanova ("TB)
RELATORA: Vereadora Beth Leal (REPUBLICANOS)
VOTO DO RELÂTOR: r'tVOnÁr,T ,r
PARECER DA COMISSÃo: FÂVoRÁVEL

I - RELATORIO
O presente Parecer ttata da manifestação da Comissão Permanente de Educação, ao

Proieto de Lei Otdinária n" 111. de 2021,, de autoria do Vereador Emerson YtlanovafPTB, que

"attoÍíza o Poder Executivo Municipal a celebtar convênios com as faculdades locais p^ta o

fornecimento de alunos paÍâ projeto-piloto na saúde da terceira idade e dá ouüas ptovidências".

Esse Projeto de Lei permite firmat parcerias com Instituições de Ensino de Cascavelpara

fornecimento de acadêmicos tt^ ârea de Nutrição, Medicina, Enfermagem, Fisiotetapia,

Fonoaudiologia, Psicologia e Educação Física, par.a projeto piloto na ârea de saúde envolvendo a

tetceira idade, que tem como objetivo pÍomoveÍ o bem-estar de idosos e incentivar os hábitos

saudáveis no dia-a-dia, como exercício físico, alimentação saudável, saúde mental entÍe outÍos.

As Instituições de Ensino interessadas deverão ftrmar o Termo de Cooperação por meio

de formulátio específico junto à Secretatia de Saúde.

O desempenho do aluno-estagiârio serâ de inteira responsabiüdade da Instituição de

Ensino participante, respeitados os critérios estabelecidos pela Secretaria de Saúde.

II _ VOTO DO RE,LATOR

Com base no Art. 43,IV, fú designadapa;r^ ser a Relatota do Projeto de Lei n" 111, de

2027, e que apÍesento meu voto paÍa anáüse e deliberação dos demais Vereadotes Integrantes desta

Comissão. Sempre pautado nos aspectos de conveniência, opotunidade e do intetesse público.

Inicialmente, a matéría foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que se

manifestou pela aprovação do Projeto.

Quanto ao mérito e conveniência social, a Comissão Permanente de Educação, avaha

como viável, conveniente e opoftuno tal ptojeto, e suâ relevância paÍa 
^ 

educação em Cascavel, neste

caso tÍâta-se de estudântes em fotmação com o objetivo de promover o bem-estar de idosos e

incentivar os hábitos saudáveis no dia-a-dia como o exercício físico, alimerfiição saudável, saúde.

&mental entÍe outÍos.
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Com relação ao Projeto de Lei, identificamos que parcerias entre instituições de ensino e

o Poder Municipal, são positivas pâÍa ambos, uma vez que os estudantes tem oportunidade de ter sua

formação com maior quaüdade e atentando paÍa as especificidades do nosso Município, e ainda a

Cidade de Cascavel ganha reforçando os benefícios a saúde das pessoas idosas oportunizando ações

diferentes e voltadas ao público específico, como a rcahzaçào de exames e atividades diversas durante

todo o ano ofertadas pela Secretaria de Saúde em parceria, com o objetivo de proteção a vida e a

saúde, que tem sido preocupaçáo coflstante nas últimas décadas, mediante a efetivação de políticas

sociais púbücas que permitam um envelhecimento saudável e em condições de ügnidade.

Levando ainda em consideração a explanação dada pelo autor na justificativa do referido

projeto, manifesto paÍecef FÂvoRÁvEL a matéria.ÉomeuVoto

Y ereadora f Republicanos /Relatora

III _ PÂRECER DA COMISSÃO

Ao analisar o voto da Relatora, os Vereadores da Comissão de Educação, por maioria absoluta,

^c^tam 
o voto da Relatora e manifestam-se Favoráveis a tamitação do Projeto de Lei n" 111, de2021.

Sala da Comissão de Educação.

Cascavel,25 de agosto de2027.

i\
Emetson Vilanôva

Vereador/ PTB /Membro -

sota
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